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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2024 
 

 

RESULTADO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, FISCAL E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA 

COMERCIAL MINAS BRASILIA LTDA 
(CNPJ: 18.768.894/0001-20) 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

Em consulta ao certificado SICAF da empresa COMERCIAL MINAS 

BRASILIA LTDA constatou-se que foram atendidos os requisitos de habilitação fiscal e 

trabalhista.  
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Em relação à ocorrência impeditiva indireta apontada no relatório, o SICAF apontou a 

existência de penalidade vigente em nome da empresa NGM COMERCIO DE PRODUTOS 

LTDA, CNPJ 40.396.637/0001-63, impedida de licitar e contratar no âmbito da União até 

17/11/2024, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

Assim, procedeu-se ao levantamento de indícios estipulados pelo item 11.12 do edital, 

no sentido de averiguar se houve tentativa de fraude ou burla à efetividade da sanção. Nesse 

sentido, verificou-se, em consulta ao SICAF de ambas as empresas, que há similaridade nos 

ramos de atividades e nos meios de contato (telefone e e-mail). Porém, não há sócios em 

comum e a empresa licitante (COMERCIAL MINAS BRASÍLIA) foi criada em 23/08/2013, 

anteriormente à criação da empresa penalizada (NGM COMERCIO DE PRODUTOS LTDA), 

criada em 14/01/2021. 

Diante disso, os dois principais pontos para aventar uma possível desconsideração da 

personalidade jurídica e estender os efeitos da sanção à licitante não se fazem presentes, 

motivo pelo qual a ocorrência constante do SICAF não obsta a continuidade de sua 

participação no certame. Sobre isso, vide o tratamento dado pelo art. 160 da Lei nº 

14.133/2021: 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
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nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 11.2 do edital, a partir do objeto 

social constante da Cláusula Quarta da oitava alteração consolidada do contrato social da 

empresa, em atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), 

constata-se que há compatibilidade entre o objeto do certame e a atividade preponderante da 

licitante.  

 

Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 11.9 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do Cadastro 

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro de Licitantes Inidôneos 

do Tribunal de Contas da União (TCU), mediante utilização da consulta consolidada 

disponível no portal do TCU, aferiu-se que a empresa não se encontra impedida de licitar com 

a Administração Pública Federal. 

Ademais, o sócio da empresa (Uanderson Ferreira de Sá) não é servidor do Senado 

Federal, de acordo com consulta empreendida por meio do link: 

https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp 

 

 

https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp
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2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 11.3.1 do edital, o balanço 

patrimonial do exercício financeiro de 2023 apresentado pela empresa, devidamente 

registrado na Junta Comercial (vide print abaixo), foi suficiente para comprovar a exigência 

de patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta (R$ 

55.800,00), nos termos da alínea “a”. 

 

Foi apresentada, também, Certidão expedida pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, em 29/05/2024, certificando que NÃO CONSTAM AÇÕES 

FALIMENTARES EM GERAL em nome da empresa. 

 

3. ME/EPP: 

 

Tendo em vista o disposto no item 7.3 do edital e a empresa ter se declarado ME/EPP, 

verificou-se, pela consulta ao Portal da Transparência do Governo Federal, que o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, 

até o mês anterior ao da data de abertura do certame, não extrapola o limite máximo previsto 

no art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 
 



 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES 

COORDENAÇÃO DE PROCESSAMENTO EXTERNO DE LICITAÇÕES 

 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Via N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

 

Conforme previsto no art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, também foi verificado que 

o somatório dos contratos vigentes no ano-calendário de realização da licitação, até o dia 

anterior ao da data de abertura do certame, não extrapola a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 3º, II, da Lei Complementar 

nº 123/2006). 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Assim, com fundamento na análise deste Pregoeiro, conclui-se que a empresa 

COMERCIAL MINAS BRASILIA LTDA atendeu aos requisitos de habilitação 

previstos no edital do Pregão Eletrônico nº 90064/2024. 

 

Senado Federal, 21 de junho de 2024. 

 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Pregoeiro 


